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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa

ANTEPROJETO DE LEI Nº .........................2022/GJS


"DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE ADESIVOS PARA ALERTAR SOBRE O CÂNCER DE MAMA E RESSALTAR A IMPORTÂNCIA DO AUTOEXAME DE MAMA NAS LOJAS QUE COMERCIALIZAM ARTIGOS FEMININOS.”


Art. 1º - As lojas que comercializam artigos femininos e que dispõem de provadores deverão afixar, nos espelhos, adesivos para alertar sobre o câncer de mama e ressaltar a importância do autoexame de mama, nos termos desta lei.

Art. 2° - O adesivo de que trata o art. 1° desta lei poderá conter informações que orientem a execução do autoexame de mama e divulgar campanhas da Secretaria Municipal de Saúde ou de outro órgão de saúde estadual ou federal que realize campanhas de conscientização e/ou divulgação do autoexame de mama.

Art. 3° - As informações a que se refere o art. 2° desta lei deverão ser acompanhadas por ilustrações do autoexame de mama.

Art. 4°- Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação. 

Sete Lagoas, 27 de junho de 2022.



Júnior Sousa
Vereador PSD
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JUSTIFICATIVA



	O anteprojeto de lei que submetemos à apreciação dos Nobres Pares dispõe sobre a afixação de adesivos para alertar sobre o câncer de mama e ressaltar a importância do autoexame de mama nas lojas que comercializam artigos femininos.

O câncer de mama é tema de constantes pesquisas e discussões nas instituições de ensino superior dedicadas a área da saúde, especialmente as universidades, merecendo atenção especial de pesquisadores, devido ao número crescente de casos e óbitos.

Por essa razão, faz-se necessária a criação de programas de prevenção e detecção precoce do câncer de mama, principalmente, porque quanto antes for diagnosticado maiores as chances de cura.

O autoexame é um método importante na detecção precoce do câncer de marna, que possibilita à mulher, quando se examinar, conhecer as alterações mamárias e detectar precocemente o nódulo mamário. Os especialistas indicam que o autoexame deve ser realizado regularmente, sendo o método menos oneroso e mais prático de todos os exames existentes.

Com o objetivo de estimular o autoexame de mama e possibilitar o diagnóstico precoce do câncer, propomos este Anteprojeto de Lei que orientará as mulheres na realização do autoexame e divulgará esse método, nas lojas que comercializam artigos femininos e que dispõe de provadores, por todo Município de Sete Lagoas.

Peço por esses motivos o apoio dos nobres vereadores ao presente Anteprojeto. Pelas razões acima apresentadas, e por considerar a presente proposição de extrema relevância e de alto interesse público, INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Sr. Prefeito, para que se digne Vossa Excelência a enviar à esta Casa de Leis, Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE ADESIVOS PARA ALERTAR SOBRE O CÂNCER DE MAMA E RESSALTAR A IMPORTÂNCIA DO AUTOEXAME DE MAMA NAS LOJAS QUE COMERCIALIZAM ARTIGOS FEMININOS”. 

Certo de que a proposição terá efeitos na vida de milhares de cidadãos e impactará diretamente na conscientização sobre a prevenção do câncer de mama, peço o apoio e a aprovação aos Pares desta Casa Legislativa.

Sete Lagoas, 27 de junho de 2022.





Júnior Sousa
Vereador PSD
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